MARINHA DO BRASIL
BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DO RIO MERITI

TERMO DE REFERENCIA
DISPENSA ELETRONICA N° 795500 - 50/2026
Processo Administrativo n° NUP 63446.000734/2026-17

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGCAO

1.1. A presente contratagao visa prestacao de servigos de coleta, transporte e destinagao
final de residuos sélidos na missao em Furnas-MG.

ITEM | ESPECIFICAGAO CATSER UN. DE QTD VALOR

MEDIDA UNITARIO VALOR TOTAL

Contratacdo de  empresa
especializada para prestacao
de servicos de coleta,
transporte e destinagdo final
de residuos sdlidos.

Especificacdo dos Servigos:
prestacdo de servicos continuos
de coleta de residuos solidos,
compreendendo; - coleta de
residuos solidos comuns,
acondicionados em recipientes
apropriados, coleta devera ser
01 realizada em dreas previamente
definidas pela Administragao
Pidblica; - transporte dos
residuos coletados em veiculos
adequados, devidamente
licenciados e em conformidade
com as normas ambientais e
sanitarias vigentes; - destinacado
final ambientalmente adequada
dos residuos, em locais
devidamente autorizados pelos
orgaos competentes, em
especial drgdos ambientais; -
disponibilizagdo de mao de

14265 Y 1 R$ 59.155,00 RS 59.155,00
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obra, equipamentos e materiais
necessarios a execucdao dos
Servigos, garantindo
regularidade, eficiéncia e
seguranga; - cumprimento das
normas de saude, seguranca do
trabalho e legislacdo ambiental
aplicavel. A execugdao dos
servicos é essencial para a
manutencdo das condicOes

adequadas de higiene,
salubridade e conservacdo das
instalagdes.

/\ ATENGAO AO LICITANTE: Para
a elaboragdo da proposta de
pregos e planejamento
operacional, é imprescindivel a
leitura minuciosa do Item 5 -
MODELO DE EXECUCAO DO
OBJETO. Este item detalha as
metodologias, prazos e condi¢Oes
logisticas que s3o condigOes
compulsdrias para a execugao
contratual.

1.2. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto n2 10.818/2021

1.3. O prazo de vigéncia da contratacdao é de contados da data de assinatura do
representante da Marinha, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

1.4. Em caso de divergéncia entre a descricdao dos itens no Termo de Referéncia
e a descricdo dos mesmos no sitio gov.br/compras, prevalecerd o descrito no Termo de
Referéncia. No caso de Dispensa Eletronica fracassada ou deserta, o Comando da Forca de
Fuzileiros da Esquadra poderd se valer de proposta obtida na pesquisa de precos que
serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel,
e desde que atendidas as condi¢des de habilitacdo exigidas no subitem 9 deste Termo de
Referéncia.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior
detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da contratacao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

2.1. A presente contratacdo fundamenta-se na necessidade logistica de
manutencdo das condi¢des de habitabilidade e higiene da Base de Fuzileiros Navais do Rio
Meriti (BFNRM) durante o seu desdobramento na regido de Furnas. A gestdo de residuos
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sélidos em areas de operacdo militar é imperativa para evitar a degradacdo da forca,
prevenir surtos epidemioldgicos e garantir o cumprimento das normas ambientais vigentes,
em conformidade com o Plano de Gestio Ambiental da Marinha do Brasil. A
fundamentagdo sustenta-se nos seguintes pontos:

2.1.1. O desdobramento da BFNRM em Furnas implica no deslocamento de um contingente
militar que gera residuos sélidos urbanos e extraordindrios de forma continua. Por se tratar
de uma instalacao temporaria ou em area de missdo, a Unidade ndo possui infraestrutura
prépria de aterro sanitdrio ou meios organicos (caminhd&es de coleta) para o transporte de
longo curso dos detritos acumulados.

2.1.2. A contratacdo de empresa especializada garante que o fluxo logistico da missdo nao
seja interrompido por questdes sanitarias. O servico assegura a rastreabilidade total do
residuo, desde o recolhimento nas instalacdes da BFNRM em Furnas até o seu tratamento
e destinacdo final em aterro devidamente licenciado pelo érgdo ambiental competente,
com a emissdo obrigatdria dos Manifestos de Transporte de Residuos (MTR).

3. DESCRIGAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1. A descricdo da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada neste
Termo de Referéncia.

3.2. Asolucdo consiste na prestacdo de servico continuo de engenharia sanitaria,
compreendendo o gerenciamento integrado de residuos sdlidos urbanos (RSU) gerados
pela Base de Fuzileiros Navais do Rio Meriti (BFNRM) durante sua permanéncia em
Furnas. A solucdo é do tipo "ponta a ponta", eximindo a Unidade de qualquer etapa
operacional de descarte.

3.2.1. Ciclo de Vida do Objeto

O ciclo de vida da contratacdo foi planejado para acompanhar as fases do
desdobramento militar:
3.2.1.1. Planejamento e Mobiliza¢do: Identificacdo dos pontos de geracdo de residuos na
Base em Furnas, instalacdo de contentores padronizados e definicdo das rotas de coleta
que ndo interfiram na seguranga organica.
3.2.1.2. Execucdao Operacional (Fase Ativa): Coleta periddica, transporte em veiculos
estanques (para evitar vazamento de chorume em vias publicas) e triagem/destinacdo.
3.2.1.3. Monitoramento e Controle: Emissdo de relatdrios de pesagem e do Manifesto de
Transporte de Residuos (MTR).
3.2.1.4. Encerramento e Desmobilizagdo: Retirada de todos os equipamentos da
contratada ao final da missdo, com a emissdo do Certificado de Destinagdo Final (CDF) total,
garantindo que a Marinha ndo deixe passivos ambientais na regido de Furnas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO

Sustentabilidade
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratagdes Sustentaveis.

Subcontratacao
4.2. Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da contratagao

4.3. Nao haverd exigéncia da garantia da contratacao dos art. 96 e seguintes da
Lei n? 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Requisitos Mandatoérios de Contratacao
Dada a natureza estratégica do Exercicio Militar de Furnas e a localizagdo geografica

da operagdo (distante cerca de 50km de centros urbanos), a execugao do contrato esta
estritamente vinculada a capacidade logistica do licitante.

Da Base Operacional e Tempo de Resposta:

Localizagdo: O licitante deve comprovar que possui sede, filial ou base operacional
em raio de distancia que permita o deslocamento total até o local da prestacdo do

servico(ltem 5.3.) em, no mdximo, 02 (uma) horas do endereco ou 50 km.

Justificativa: Esta exigéncia visa garantir a prontiddo operacional e mitigar riscos de
desabastecimento ou atrasos decorrentes da volatilidade da missao militar.

Forma de Comprovagdo: A comprovacdo deverd ser enviada junto a proposta,
mediante apresentacdo de roteiro gerado por aplicativos de geolocalizacao (Google Maps,
Waze, Moovit ou similares), demonstrando o trajeto entre o endereco da empresa e o
ponto de entrega.

Enderegos Alternativos: Caso o endereco da base operacional ndo seja o constante
no CNPJ principal, o licitante deverd apresentar documento que comprove o vinculo legal
do imdvel/base com a empresa, sob pena de desclassificagdo.

Do Prazo de Atendimento (Mobilizagao):
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O licitante vencedor deverd estar apto a atender demandas e iniciar a prestacao
dos servicos em até 48 (quarenta e oito) horas apds a solicitagao oficial da Administracao.

/A ALERTA AO LICITANTE: O descumprimento dos requisitos de distancia e tempo de
resposta previstos neste item acarretara a DESCLASSIFICACAO IMEDIATA do certame,
uma vez que distancias superiores as estabelecidas comprometem a viabilidade
operacional da missao.

Execugao do Objeto

5.1. O servico serd executado de forma continua e diaria, compreendendo as
etapas de guarnicdo, coleta, transporte e destinacdo final, conforme o detalhamento
abaixo:

Rotina Operacional Didria

A execucdo seguird o cronograma estabelecido pela Unidade, obedecendo aos
seguintes passos:

Horario de Inicio: A coleta devera ser iniciada impreterivelmente diariamente do
dia 19 de junho a 05 de julho de 2026, visando a limpeza das areas de rancho (refeitorios)
e alojamentos logo apds o primeiro turno de atividades.

Acesso a Base: O veiculo de coleta e sua respectiva guarnicdo deverdo se identificar
no Corpo da Guarda, submetendo-se aos protocolos de seguranc¢a organica da BFNRM.

Circuito de Coleta: O veiculo percorrera os pontos de deposi¢ao preestabelecidos
no perimetro da Base em Furnas, efetuando o esvaziamento de todos os contentores
(containers) distribuidos.

Residuos Classe lI-A (Ndo Inertes): Lixo comum, residuos de refeitdrio (organicos),
residuos sanitarios e materiais reciclaveis nao segregados na fonte.

Estimativa de Volume: ocorrerd em 12 pontos de coletas a ser determinado pelo
militar responsdvel na area de operacdo; totalizando 16 unidades de cagcambas didrias,
baseada no efetivo previsto para o desdobramento da missao.

Limpeza dos Pontos: Apds o esvaziamento de cada contentor, a equipe da
contratada devera realizar a varredura sumaria do local, garantindo que nenhum residuo
permanega no solo.
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Troca/Limpeza de Contentores: Diariamente, os contentores que apresentarem
sujidade excessiva ou odores fortes deverdo ser higienizados com produtos biodegradaveis
ou substituidos por unidades limpas, evitando a proliferacao de vetores.

Estanqueidade: O transporte didrio deve ser realizado em caminhdo compactador
ou com cagamba estanque, sendo vedado o trafego de veiculos que apresentem
vazamento de chorume ou queda de detritos durante o trajeto.

A EXECUGAO DIARIA SERA MONITORADA ATRAVES DE INSTRUMENTOS DE CONTROLE:

Manifesto de Transporte de Residuos (MTR): Emissdo didria via sistema SINIR,
acompanhando cada carga retirada da Base até o aterro sanitario.

Livro de Ocorréncias: Registro didrio em relatério de campo, assinado pelo
encarregado da contratada e pelo Fiscal do Contrato (militar designado), reportando o
volume coletado e eventuais intercorréncias.

Destinacao Final: Os residuos coletados diariamente deverdo ser encaminhados
diretamente ao aterro sanitario licenciado, sendo expressamente proibido o transbordo
para locais ndo autorizados ou o armazenamento tempordrio fora da 4drea da Base sem
autorizacdo prévia.

5.2 Operacional: Devido a natureza militar da BFNRM, caso ocorram manobras ou
exercicios de grande vulto em Furnas que alterem a geracdo de residuos, a contratada
devera estar apta a realizar coletas extraordindrias no mesmo dia, mediante acionamento
da Fiscalizacdo com antecedéncia minima de 04 horas.

Local e horario da presta¢ao dos servigos

5.3.  Os servicos serdo prestados no seguinte endereco: Hotel de Transito - R.
Boa Esperanca, 1147-1049, S3ao José da Barra - MG, CEP 37945-000,
https://maps.app.goo.gl/FvrAtDxTIGWcApag5.

5.4. Os servicos serdo prestados no seguinte horario: diariamente as 8:00h da
manha.

5.5. Para o adequado dimensionamento das propostas, os licitantes deverdo
considerar que o evento esta previsto para ocorrer entre os dias 19/06/2026 e
05/07/2026, podendo a prestacdo dos servicos ser realizada em quaisquer dias desse
periodo.
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https://www.google.com/maps/place/20%C2%B040'54.2%22S+46%C2%B019'41.3%22W/@-20.681717,-46.328125,17z/data=!3m1!4b1!4m4!3m3!8m2!3d-20.681717!4d-46.328125?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI2MDMyNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cldusulas avengadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdao ou suspensao do contrato,
o cronograma de execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 06rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para
adocdo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgdo ou
entidade podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial
para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que conterd informacdes acerca das
obrigacGes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execucdo do
objeto, do plano complementar de execucdo da contratada, quando houver, do método de
afericdo dos resultados e das san¢Oes aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizacdo

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalizacdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administragao.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descricdo do
que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitira notificacbes para a correcdo da execucdao do contrato, determinando
prazo para a corregao.

6.10. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo
habil, a situacdo que demandar decisdo ou adoc¢dao de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢ao do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor
do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva
ou a prorrogacdo contratual.

Fiscalizacao Administrativa
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6.13. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condi¢Ges
de habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuara tempestivamente na solu¢dao do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia.

6.15. A fiscalizacdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualizagao do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias,
das alteracOes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacbes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administracao.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia.

6.16.3. acompanhar a manutencao das condi¢cdes de habilitacdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos
eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes
assumidas pelo Contratado, com meng¢do ao seu desempenho na execu¢ao contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.16.5. tomar providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabiliza¢cdo para fins de aplicagcdo de sangdes, a ser conduzido pela
comissao de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatdrio final com informacgdes sobre a consecugao
dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administracdo.
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6.16.7. enviar a documentacgao pertinente ao setor de contratos para
a formalizagao dos procedimentos de liquidagdao e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizacdo e gestao nos termos do contrato.

7. INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa a inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da
contratacao sem motivo justificado;

e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a
execucdo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuc¢ao do contrato;

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de
2013.

7.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as
seguintes sangoes:

7.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do
contrato, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que ndo se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem
como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiguem a imposicdo de penalidade mais grave.

7.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em
hipotese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderado ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

7.8. A aplicacdo das sangbes realizar-se-4a em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
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previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaragdao de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagGes
serdo enviadas eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serdao considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo
alegacdo de desconhecimento das comunicacgdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicagao das sang¢des serao considerados:

7.9.1. anatureza e a gravidade da infracdo cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientacdes dos drgdos de controle.

7.10. Os atos previstos como infracGes administrativas na Lei n2 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das san¢bes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com rela¢do de coligacao ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia.

7.12. O Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de aplicagao da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as
san¢Oes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da
Lei n2 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracio Contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizacbes, ndo inscritos em divida ativa,
poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
orgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da Instru¢gdao Normativa
SEGES/ME n? 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
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Recebimento

8.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a)
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia
e na proposta.

8.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificagcdes constantes no Termo
de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 dias, a contar da
notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 dias Uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrancga equivalente pela Administracao,
ap6s a verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo
maximo para o recebimento definitivo sera de até 5 dias uteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de
diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execu¢dao do objeto, quanto a dimensao,
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da
execucdo do objeto, para efeito de liquidagdao e pagamento.

8.7. 0 prazo para a solugdo, pelo Contratado, de inconsisténcias na execuc¢do do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranc¢a equivalente,
verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdao de despesa, ndo sera
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. 0O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil
pela solidez e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execu¢do do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessarias para
o funcionamento ou uso do bem correrao por conta do Contratado e sdao condicado para o
recebimento do objeto.

Liquidagao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o
prazo de 10 dias Uteis para fins de liquidagdo, na forma desta sec¢do, prorrogaveis por igual
periodo, nos termos do art. 72, §32 da Instrucdo Normativa SEGES/ME n? 77/2022.
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8.11. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogagdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos
valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n? 14.133/2021.

8.12. Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissao;

8.12.3. os dados do contrato e do 6rgdo contratante;

8.12.4. o periodo respectivo de execugao do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.

8.13. Havendo erro na apresentacao da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apods a
comprovacdo da regularizacdo da situacdo, sem 6nus ao contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68
da Lei n? 14.133/2021.

8.15. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutencao das condi¢Ges de habilitagao exigidas;

8.15.2. identificar possivel razdo que impeca a contratacdo no ambito do
orgdo ou entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administragdo ou com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado,
serd providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.17. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo
regularize sua situacdo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia — Aquisicdes — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao

Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo

Atualizagdo: ABR/2025



8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da
finalizagcdo da liquidagao da despesa, conforme seg¢dao anterior, nos termos da Instrugao
Normativa SEGES/ME n2 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de correcdo monetaria.

Forma de pagamento

8.22. 0O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em
banco, agéncia e conta-corrente indicada pelo contratado.

8.23. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancdria para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributaria prevista na
legislacdo aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislacdo vigente.

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n? 123/2006, n3o sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicOes abrangidos por aguele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado
a apresentacdo de comprovacgdao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.27. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um
ano contado da data do or¢amento estimado.

8.28. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo Contratante,
do indice IPCA, exclusivamente para as obrigac¢des iniciadas e concluidas apds a ocorréncia
da anualidade.

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano
serd contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

8.30. No caso de atraso ou nao divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o
Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida,
liguidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s)
definitivo(s).

8.31. Nas aferi¢ées finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.32. Caso of(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(ao) adotado(s), em
substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao entao em vigor.
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8.33. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

8.34. O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagcdo de procedimento de
dispensa de licitacdo, na forma eletrénica, com adogao do critério de julgamento pelo
MENOR PRECO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto sera integral, de acordo com a demanda da
Organizagao Militar.

Exigéncias de habilitagao

9.3. Para fins de habilitacdo, deverda o interessado comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitacdo juridica

9.4. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

9.5. empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEIl: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério
de seus administradores;

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa
DREI/ME n.2 77, de 18 de marco de 2020;

9.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;
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9.10. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscriciao do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundagdao e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidacao respectiva.

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro
de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico
(FGTS);

9.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n?
5.452, de 12 de maio de 1943;

9.17. Prova de inscricdao no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
0 objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdao de declaracao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificagao Econémico-Financeira
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9.21. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua
participacdo na licitagdo/contratacdo, ou de sociedade simples;

9.22. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

9.23. balangco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstragdes contabeis dos dois Ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na
forma da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicacdo das seguintes
formulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo N3o Circulante
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), serd exigido para fins de habilitacdo capital minimo de 10 % do valor total estimado da
contratacgao.

9.25. Os indicadores fixados acima deverdo ser atingidos em cada um dos dois
ultimos exercicios sociais, sob pena de inabilitacdo;

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de
a pessoa juridica ter sido constituida hd menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deverdao ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissdo da Escrituragdo Contdbil Digital -
ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratagdo
deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacido e poderdao substituir os
demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura.

Qualificagao Técnica

9.29. Comprovagdo de aptidao para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacdo de certidées ou
atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitidos
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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9.29.1. Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os
atestados deverdao conter a quantidade minima de 50% das quantidades a serem
contratadas.

9.29.2. Serd admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo
minimo, a apresentacdo e o somatdrio de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.29.4. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes
necessarias a comprovacdao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administracao, cépia do contrato que deu suporte a contratacao, endereco
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

Disposi¢Oes gerais sobre habilitacao

9.30. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que ndo
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitagao serdo atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.

9.31. Na hipdtese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no
Pais, para assinatura do contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do
instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.32. N3o serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdao estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.34. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas
de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizacdo do recolhimento dessas contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGCAO

10.1. O custo estimado total da contratagdo, que corresponde ao valor maximo
aceitavel é o que consta da tabela do item 1.1 acima.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de
recursos especificos consignados no Orcamento Geral da Unido.
11.2. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotacdo:
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Gestdo/Unidade: 795500;

Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 174672;
Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: X488DVBZ9QA4.

Duque de Caxias, RJ na data de assinatura.

Documento assinado digitalmente

b GILTON FRANCISCO KRETSCHMER
g L Data: 02/05/2026 16:39:43-0300
Verifigue em https://validar.iti.gov.br

GILTON FRANCISCO KRETSCHMER
Segundo - Sargento (FN)
AUXILIAR DO DEPARTAMENTO DE INTENDENCIA

DESPACHO

Considerando que a aquisicao se justifica pela necessidade e que foram indicados
os elementos técnicos fundamentais relativos aos custos, critérios de aceitacdo do objeto,
prazo de execucdo e pagamento, aprovo o Termo de Referéncia.

Duque de Caxias, RJ na data de assinatura.

Documento assinado digitalmente

b HUGO MARCIO LIMA GODINHO
g » Data: 05/05/2026 10:53:00-0300

Verifigue em https://validar.iti.gov.br

HUGO MARCIO LIMA GODINHO
Capitdo de Fragata (FN)
Ordenador de Despesas
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	MARINHA DO BRASIL
	TERMO DE REFERÊNCIA
	DISPENSA ELETRÔNICA N° 795500 - 50/2026
	Processo Administrativo n° NUP 63446.000734/2026-17
	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. A presente contratação visa prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos na missão em Furnas-MG.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UN. DE MEDIDA
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	01
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos.
	Especificação dos Serviços: prestação de serviços contínuos de coleta de resíduos sólidos, compreendendo; - coleta de resíduos sólidos comuns, acondicionados em recipientes apropriados, coleta deverá ser realizada em áreas previamente definidas pela Administração Pública; - transporte dos resíduos coletados em veículos adequados, devidamente licenciados e em conformidade com as normas ambientais e sanitárias vigentes; - destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, em locais devidamente autorizados pelos órgãos competentes, em especial órgãos ambientais; - disponibilização de mão de obra, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, garantindo regularidade, eficiência e segurança; - cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e legislação ambiental aplicável. A execução dos serviços é essencial para a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e conservação das instalações.
	14265
	SV
	1
	R$ 59.155,00
	R$ 59.155,00
	1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021
	1.3. O prazo de vigência da contratação é de contados da data de assinatura do representante da Marinha, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
	1.4. Em caso de divergência entre a descrição dos itens no Termo de Referência e a descrição dos mesmos no sítio gov.br/compras, prevalecerá o descrito no Termo de Referência. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, o Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra poderá se valer de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas no subitem 9 deste Termo de Referência.
	1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade logística de manutenção das condições de habitabilidade e higiene da Base de Fuzileiros Navais do Rio Meriti (BFNRM) durante o seu desdobramento na região de Furnas. A gestão de resíduos sólidos em áreas de operação militar é imperativa para evitar a degradação da força, prevenir surtos epidemiológicos e garantir o cumprimento das normas ambientais vigentes, em conformidade com o Plano de Gestão Ambiental da Marinha do Brasil. A fundamentação sustenta-se nos seguintes pontos:
	2.1.1. O desdobramento da BFNRM em Furnas implica no deslocamento de um contingente militar que gera resíduos sólidos urbanos e extraordinários de forma contínua. Por se tratar de uma instalação temporária ou em área de missão, a Unidade não possui infraestrutura própria de aterro sanitário ou meios orgânicos (caminhões de coleta) para o transporte de longo curso dos detritos acumulados.
	2.1.2. A contratação de empresa especializada garante que o fluxo logístico da missão não seja interrompido por questões sanitárias. O serviço assegura a rastreabilidade total do resíduo, desde o recolhimento nas instalações da BFNRM em Furnas até o seu tratamento e destinação final em aterro devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente, com a emissão obrigatória dos Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR).

	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência.
	3.2. A solução consiste na prestação de serviço contínuo de engenharia sanitária, compreendendo o gerenciamento integrado de resíduos sólidos urbanos (RSU) gerados pela Base de Fuzileiros Navais do Rio Meriti (BFNRM) durante sua permanência em Furnas. A solução é do tipo "ponta a ponta", eximindo a Unidade de qualquer etapa operacional de descarte.
	3.2.1. Ciclo de Vida do Objeto
	O ciclo de vida da contratação foi planejado para acompanhar as fases do desdobramento militar:
	3.2.1.1. Planejamento e Mobilização: Identificação dos pontos de geração de resíduos na Base em Furnas, instalação de contentores padronizados e definição das rotas de coleta que não interfiram na segurança orgânica.
	3.2.1.2. Execução Operacional (Fase Ativa): Coleta periódica, transporte em veículos estanques (para evitar vazamento de chorume em vias públicas) e triagem/destinação.
	3.2.1.3. Monitoramento e Controle: Emissão de relatórios de pesagem e do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR).
	3.2.1.4. Encerramento e Desmobilização: Retirada de todos os equipamentos da contratada ao final da missão, com a emissão do Certificado de Destinação Final (CDF) total, garantindo que a Marinha não deixe passivos ambientais na região de Furnas.
	

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade
	4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
	Subcontratação
	4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	Garantia da contratação
	4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Requisitos Mandatórios de Contratação
	Dada a natureza estratégica do Exercício Militar de Furnas e a localização geográfica da operação (distante cerca de 50km de centros urbanos), a execução do contrato está estritamente vinculada à capacidade logística do licitante.
	Da Base Operacional e Tempo de Resposta:
	Localização: O licitante deve comprovar que possui sede, filial ou base operacional em raio de distância que permita o deslocamento total até o local da prestação do serviço(Item 5.3.) em, no máximo, 02 (uma) horas do endereço ou 50 km.
	Justificativa: Esta exigência visa garantir a prontidão operacional e mitigar riscos de desabastecimento ou atrasos decorrentes da volatilidade da missão militar.
	Forma de Comprovação: A comprovação deverá ser enviada junto à proposta, mediante apresentação de roteiro gerado por aplicativos de geolocalização (Google Maps, Waze, Moovit ou similares), demonstrando o trajeto entre o endereço da empresa e o ponto de entrega.
	Endereços Alternativos: Caso o endereço da base operacional não seja o constante no CNPJ principal, o licitante deverá apresentar documento que comprove o vínculo legal do imóvel/base com a empresa, sob pena de desclassificação.
	Do Prazo de Atendimento (Mobilização):
	O licitante vencedor deverá estar apto a atender demandas e iniciar a prestação dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação oficial da Administração.
	⚠️ ALERTA AO LICITANTE: O descumprimento dos requisitos de distância e tempo de resposta previstos neste item acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA do certame, uma vez que distâncias superiores às estabelecidas comprometem a viabilidade operacional da missão.
	Execução do Objeto
	5.1. O serviço será executado de forma contínua e diária, compreendendo as etapas de guarnição, coleta, transporte e destinação final, conforme o detalhamento abaixo:
	Rotina Operacional Diária
	A execução seguirá o cronograma estabelecido pela Unidade, obedecendo aos seguintes passos:
	Horário de Início: A coleta deverá ser iniciada impreterivelmente diariamente do dia 19 de junho a 05 de julho de 2026, visando a limpeza das áreas de rancho (refeitórios) e alojamentos logo após o primeiro turno de atividades.
	Acesso à Base: O veículo de coleta e sua respectiva guarnição deverão se identificar no Corpo da Guarda, submetendo-se aos protocolos de segurança orgânica da BFNRM.
	Circuito de Coleta: O veículo percorrerá os pontos de deposição preestabelecidos no perímetro da Base em Furnas, efetuando o esvaziamento de todos os contentores (containers) distribuídos.
	Resíduos Classe II-A (Não Inertes): Lixo comum, resíduos de refeitório (orgânicos), resíduos sanitários e materiais recicláveis não segregados na fonte.
	Estimativa de Volume: ocorrerá em 12 pontos de coletas a ser determinado pelo militar responsável na área de operação; totalizando 16 unidades de caçambas diárias, baseada no efetivo previsto para o desdobramento da missão.
	Limpeza dos Pontos: Após o esvaziamento de cada contentor, a equipe da contratada deverá realizar a varredura sumária do local, garantindo que nenhum resíduo permaneça no solo.
	Troca/Limpeza de Contentores: Diariamente, os contentores que apresentarem sujidade excessiva ou odores fortes deverão ser higienizados com produtos biodegradáveis ou substituídos por unidades limpas, evitando a proliferação de vetores.
	Estanqueidade: O transporte diário deve ser realizado em caminhão compactador ou com caçamba estanque, sendo vedado o tráfego de veículos que apresentem vazamento de chorume ou queda de detritos durante o trajeto.
	A EXECUÇÃO DIÁRIA SERÁ MONITORADA ATRAVÉS DE INSTRUMENTOS DE CONTROLE:
	Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR): Emissão diária via sistema SINIR, acompanhando cada carga retirada da Base até o aterro sanitário.
	Livro de Ocorrências: Registro diário em relatório de campo, assinado pelo encarregado da contratada e pelo Fiscal do Contrato (militar designado), reportando o volume coletado e eventuais intercorrências.

	Destinação Final: Os resíduos coletados diariamente deverão ser encaminhados diretamente ao aterro sanitário licenciado, sendo expressamente proibido o transbordo para locais não autorizados ou o armazenamento temporário fora da área da Base sem autorização prévia.
	5.2. Operacional: Devido à natureza militar da BFNRM, caso ocorram manobras ou exercícios de grande vulto em Furnas que alterem a geração de resíduos, a contratada deverá estar apta a realizar coletas extraordinárias no mesmo dia, mediante acionamento da Fiscalização com antecedência mínima de 04 horas.

	Local e horário da prestação dos serviços
	5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Hotel de Trânsito - R. Boa Esperança, 1147-1049, São José da Barra - MG, CEP 37945-000, https://maps.app.goo.gl/FvrAtDxTJGWcApaq5.
	5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: diariamente às 8:00h da manhã.
	5.5. Para o adequado dimensionamento das propostas, os licitantes deverão considerar que o evento está previsto para ocorrer entre os dias 19/06/2026 e 05/07/2026, podendo a prestação dos serviços ser realizada em quaisquer dias desse período.


	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	Fiscalização
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	Fiscalização Técnica
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
	Fiscalização Administrativa
	6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
	6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
	6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
	Gestor do Contrato
	6.16. Cabe ao gestor do contrato:
	6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
	6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
	6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
	6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
	6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
	6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
	7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
	7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
	7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
	7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
	7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
	7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
	7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
	7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
	7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
	7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento
	8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 dias úteis.
	8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
	Liquidação
	8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
	8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
	8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.12.1. o prazo de validade;
	8.12.2. a data da emissão;
	8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
	8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
	8.12.5. o valor a pagar; e
	8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
	8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
	8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
	8.15.2. identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	Forma de pagamento
	8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicada pelo contratado.
	8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	Reajuste
	8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
	8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
	8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.34. O reajuste será realizado por apostilamento.
	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
	Forma de fornecimento
	9.2. O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a demanda da Organização Militar.
	Exigências de habilitação
	9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
	9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
	9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
	9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
	Qualificação Econômico-Financeira
	9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
	9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
	9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:
	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
	SG =
	Ativo Total
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
	LC =
	Ativo Circulante
	Passivo Circulante
	9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação.
	9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;
	9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
	9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	Qualificação Técnica
	9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão conter a quantidade mínima de 50% das quantidades a serem contratadas.
	9.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
	Disposições gerais sobre habilitação
	9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
	9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável é o que consta da tabela do item 1.1 acima.
	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	Gestão/Unidade: 795500;
	Fonte de Recursos: 1000000000;
	Programa de Trabalho: 174672;
	Elemento de Despesa: 339039;
	Plano Interno: X488DVBZ9Q4.
	Duque de Caxias, RJ na data de assinatura.
	GILTON FRANCISCO KRETSCHMER
	Segundo - Sargento (FN)
	AUXILIAR DO DEPARTAMENTO DE INTENDÊNCIA
	DESPACHO
	Considerando que a aquisição se justifica pela necessidade e que foram indicados os elementos técnicos fundamentais relativos aos custos, critérios de aceitação do objeto, prazo de execução e pagamento, aprovo o Termo de Referência.
	Duque de Caxias, RJ na data de assinatura.
	HUGO MÁRCIO LIMA GODINHO
	Capitão de Fragata (FN)
	Ordenador de Despesas
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